
Secretaria Adjunta do Tesouro Estadual 
Coordenadoria de Gestão do Registro da Receita Estadual 

Contribuição Proveniente do FEEF Março/2024 
  

Considerando a Lei nº 10.709/2018 de 28/06/2018, e suas alterações, publica-se os valores oriundos da Contribuição 
Proveniente do FEEF arrecadados em março/2024 e repassados ao FES/MT vinculado à Secretaria de Estado de Saúde, 
em atendimento ao princípio da publicidade e disponibilidade da informação, nos termos dos artigos 2º e 11 da referida 
lei. 
  
I - os valores efetivamente arrecadados: 
  
   

Valor Realizado 
Código da Receita Descrição Natureza 

Receita 
Fontes UO No Mês 

1.2.2.1.99.1.1.68 Outras C. Econômicas-
Contribuição Proveniente 
do FEEF - LEI Nº 
10.709/2018-Principal 

1.659.0000 21601 - FES 1.944.302,85 

1.2.2.1.99.1.1.75 Outras C. Econômicas-
Contrib. FEEF - FES - Lei 
11.487 de 04/08/2021-
Principal 

1.659.0000 21601 - FES 3.614.299,32 

1.2.2.1.99.1.2.68 Outras C. Econômicas-
Contribuição Proveniente 
do FEEF - LEI Nº 
10.709/2018 - Multas e 
Juros de Mora 

1.659.0000 21601 - FES 8.655,21 

1.2.2.1.99.1.2.75 Outras C. Econômicas-
Contrib. FEEF - FES - Lei 
11.487 de 04/08/2021-
Multas e Juros de Mora 

1.659.0000 21601 - FES 18.713,12 

1.2.2.1.99.1.3.68 Outras C. Econômicas-
Contribuição Proveniente 
do FEEF - LEI Nº 
10.709/2018-Dívida Ativa 

1.659.0000 21601 - FES 1.928,32 

1.2.2.1.99.1.4.68 Outras C. Econômicas-
Contribuição Proveniente 
do FEEF - LEI Nº 
10.709/2018 - Dívida Ativa-
Multas e J 

1.659.0000 21601 - FES 1.193,45 

Total da Receita 5.589.092,27 
Fonte: FIPLAN FIP 716A e FIP 729 
  
  
II - a data dos repasses à Secretaria de Estado de Saúde: 
   

Valor 
Repassado 

 Data ARR Histórico ARR Nº ARR  Valor ARR 
05/03/202
4 

Bancária: Ref.:4 e 1/3/2024 - arrecadação 1 e 29/2/2024 Fonte 16590000 UO 
21601 FEEF 

99000.0000.24.007832-
4 

112.664,90 

06/03/202
4 

Bancária: Ref.: 5/3/2024 - arrecadação 4/3/2024 Fonte 16590000 UO 21601 FEEF 99000.0000.24.008073-
6 

1.233,38 

07/03/202
4 

Bancária: Ref.: 6/3/2024 - arrecadação 5/3/2024 Fonte 16590000 UO 21601 FEEF 99000.0000.24.008234-
8 

640.568,13 

08/03/202
4 

Bancária: Ref.: 7/3/2024 - arrecadação 6/3/2024 Fonte 16590000 UO 21601 FEEF 99000.0000.24.008427-
8 

4.818.900,5
6 

13/03/202
4 

Bancária: Ref.: 12/3/2024 - arrecadação 11/3/2024 Fonte 16590000 UO 21601 
FEEF 

99000.0000.24.008998-
9 

31,40 

14/03/202
4 

Bancária: Ref.: 13/3/2024 - arrecadação 12/3/2024 Fonte 16590000 UO 21601 
FEEF 

99000.0000.24.009428-
1 

335,74 

18/03/202
4 

Bancária: Ref.: 15/3/2024 - arrecadação 14/3/2024 Fonte 16590000 UO 21601 
FEEF 

99000.0000.24.009868-
6 

272,27 

19/03/202
4 

Bancária: Ref.: 18/3/2024 - arrecadação 15/3/2024 Fonte 16590000 UO 21601 
FEEF 

99000.0000.24.010063-
1 

96,62 

20/03/202
4 

Bancária: Ref.: 19/3/2024 - arrecadação 18/3/2024 Fonte 16590000 UO 21601 
FEEF 

99000.0000.24.010324-
8 

523,28 

22/03/202
4 

Bancária: Ref.: 21/3/2024 - arrecadação 20/3/2024 Fonte 16590000 UO 21601 
FEEF 

99000.0000.24.010596-
8 

123,50 

25/03/202
4 

Bancária: Ref.: 22/3/2024 - arrecadação 21/3/2024 Fonte 16590000 UO 21601 
FEEF 

99000.0000.24.010838-
1 

212,65 

26/03/202
4 

Bancária: Ref.: 25/3/2024 - arrecadação 22/3/2024 Fonte 16590000 UO 21601 
FEEF 

99000.0000.24.011002-
3 

1.102,85 

27/03/202
4 

Bancária: Ref.: 26/3/2024 - arrecadação 25/3/2024 Fonte 16590000 UO 21601 
FEEF 

99000.0000.24.011455-
1 

377,55 

28/03/202
4 

Bancária: Ref.: 27/3/2024 - arrecadação 26/3/2024 Fonte 16590000 UO 21601 
FEEF 

99000.0000.24.011465-
7 

11.619,82 

01/04/202
4 

Bancária: Ref.: 28/3/2024 - arrecadação 27/3/2024 Fonte 16590000 UO 21601 
FEEF 

99000.0000.24.011669-
2 

787,41 



02/04/202
4 

Bancária: Ref.: 1/4/2024 - arrecadação 28/3/2024 Fonte 16590000 UO 21601 FEEF 99000.0000.24.011846-
6 

111.068,88 

Total Repassado 5.699.918,9
4 

Fonte: FIPLAN - Consulta ARR CBA Origem 1010100-4 x CBA Destino 1042755-4. 
  
Obs.: A diferença entre os Valores das Contribuições x Valores Repassados são repassados nos próximos repasses 
após o fechamento da receita pela integração no 7º dia útil. 

 

 


